
Manual - Módulo Cartório 
Passos iniciais para utilização do sistema.

Acesse o link: 

ATENÇÃO:

 Caso tenha alguma dificuldade no seu cadastro de dentro do município entre em contato 
com o suporte on-line ou com a prefeitura.

O login é feito com seu CNPJ ou CPF e a senha.

Caso esqueça a senha, acesse o menu "esqueci minha senha" que o sistema irá enviar um e-mail 
contendo uma senha provisório ao endereço de e-mail cadastrado.

Cartórios devem utilizar o CPF do titular!

O contribuinte deverá realizar a abertura da competência.

Para isso ele irá acessar a aba "cadastro" -> competência e em seguida clicar em "+cadastrar", 
selecionar o mês que deseja abrir a competência e o enquadramento.  Por fim, o contribuinte 

Login: 

Competência:



irá clicar em “+cadastrar”.

Sendo feito a abertura de competência, o contribuinte deverá identificar que tipo de 
escrituração irá fazer.

Há dois tipos de escrituração que pode ser feita no sistema, sendo elas: Manual e DAP-XML.

Manual:

Nesse tipo de escrituração, o contribuinte irá selecionar o módulo “Cartório”.

Sendo feito a seleção acima, o contribuinte deverá informar a competência e clicar em 
“+cadastrar”.

Ao clicar, será exibido a tela de cadastro dos atos. Dessa forma, o contribuinte irá informar o ato 
a ser cadastrado, a quantidade de atos e caso tenha praticado algum ato isento.

Por fim, o contribuinte clica em “salvar” e será exibido a opção de cadastrar um novo registro de 
ato.

ATENÇÃO: 

Caso não apareça os atos para selecionar, o contribuinte deverá entrar em contato com a 
prefeitura, para que os fiscais verifiquem se o cadastro encontra-se correto e se a tabela 

de atos dos quais os contribuinte exerce encontra-se selecionada!

Escrituração:



É importante sempre conferir os valores que o sistema calculou de forma automática, 
após salvar os dados.



Observações:

1) O cadastro dos atos pode ser diário, semanal ou mensal, ficando a cargo do contribuinte 
escolher a melhor forma para realização das escriturações;

2) Caso tenha escriturado algum ato errado, o contribuinte poderá editar ou excluir. Contudo, 
ressaltamos que há regras para que as ações acima possam ser feitas, sendo elas:

Edição: 

A edição de um ato, pode ser feita antes e depois de gerar a escrituração. Nesse caso, o 
contribuinte irá retornar ao menu principal e clicar no ícone de lápis para editar. Sendo feita a 
edição, ele poderá salvar o ato.

1) Edição sem ter gerado a  escrituração ainda:

Nesse caso, o contribuinte irá conseguir editar normalmente, sem qualquer impacto.

2) Edição após ter sido gerado a escrituração e sem guia:



Após editar o ato que deseja, o contribuinte irá clicar em gerar escrituração novamente, para 
que o sistema faça o novo cálculo.

Nesse caso, se o contribuinte, não tiver gerado a guia ainda, o novo valor será acrescentado 
para que recaía na guia a ser gerada. Então, basta o contribuinte gerar a guia.

3) Edição após ter sido gerado a escrituração e com guia:

Após editar o ato que deseja, o contribuinte irá clicar em gerar escrituração novamente, para 
que o sistema faça o novo cálculo.

Nesse caso, se o contribuinte, tiver gerado a guia, o novo valor será disponibilizado para que 
seja gerado uma nova guia. Então, basta o contribuinte gerar a guia com o valor complementar 



de imposto.

Observação: 

1) Caso não tenha ocorrido o pagamento da guia inicial sem alteração, o contribuinte poderá 
cancelar a guia, para que seja gerado um valor único com os valores escrituração antiga e com 

os valores complementares da escrituração nova, após a edição.

ATENÇÃO:



Após a edição dos atos, a tela inicial é alterada para que conste os novos atos e seus 
respectivos valores.

Exclusão:

1) Exclusão sem ter gerado a  escrituração ainda:

Nesse caso, o contribuinte irá conseguir excluir normalmente, sem qualquer impacto.

2) Exclusão após ter sido gerado a escrituração e sem guia:

Nesse caso, o contribuinte irá conseguir excluir normalmente, sem qualquer impacto.



3) Exclusão após ter sido gerado a escrituração e com guia:

Nesse caso, se o contribuinte tiver gerado a guia e após, tentar excluir o ato, o sistema não irá 
deixar e aparecerá a seguinte mensagem:



Caso p contribuinte opte, temos a opção de escrituração dos atos por meio da DAP, no formato 
XML seguindo o modelo extraído do TJMG, pág. 28.

Assim, ao recepcionar o arquivo, o sistema faz a leitura de algumas informações para que 
ocorra a escrituração dos atos, bem como a geração de guia.

Dessa forma, o contribuinte deverá acessar o menu “escriturações” -> “cartórios – via arquivo 
DAP”. Após, o contribuinte deve clicar em “+cadastrar”, escolher o arquivo e salvar.

Regras:

1) O sistema recupera do XML o código do ATO (campo CodigoFiscal no xml) e busca os valores 
cadastrados para esse ato no sistema.

2) O sistema recupera do XML a quantidade (campo Quantidade no xml).

DAP-XML:



3) Se o arquivo for processado, o sistema altera o status para "Processado" e exibe a lista de atos 
escriturados.

4) Se o arquivo não for processado, o sistema altera o status para "Rejeitado" e exibe a lista de erros.

5) A competência abrirá automaticamente e caso esteja encerrada, irá reabrir.

6) Para contribuintes que estiverem baixados/inativos/paralisados, o campo não estará habilitado para o 
envio do arquivo.

7) Se a guia for paga e caso um novo arquivo seja processado, será gerado a guia complementar.

Mensagens de erros: (online - ao carregar o arquivo):

Nome do arquivo inválido! Nome do arquivo não pode ultrapassar 100 caracteres.

Extensão de arquivo inválida! (Formato divergente do XML)

Arquivo já existe no sistema!

Cartório sem atividade primária cadastrada!

Mensagens de erros: (offline - no processamento):

 Ato (?) não localizado para o contribuinte.

O valor do emolumento para o ato (?) não foi localizado para o contribuinte e a competência (?).

Ato (?) sem quantidade informada.

Após fazer a escrituração, o contribuinte deverá  gerar a guia.

Acesse o menu contribuinte -> guias -> conta corrente;

Guias:



Preencha a opção de enquadramento do contribuinte e o exercício;

Caso haja guias a serem geradas, irá aparecer a opção "gerar guia" e o valor a ser pago no 
campo "Vr.Gerado" e "Vr.a Gerar".

Se deseja cancelar a guia antes do pagamento, clique em "emitidas" → cancelar.



Observação:

1) Ressaltamos que para gerar uma guia única para o mês, espere acumular bastante valores. 
Contudo, não deixe passar do dia do vencimento, para não ter que pagar juros/multa.

Acesse a aba "cadastro" -> competência;

Após selecionar, preencha a opção de enquadramento do contribuinte e o exercício;

Ao pesquisar, irá aparecer qual a competência que encontra-se aberta, clique no ícone em 
formato de pasta para encerrar.

Encerramento:


